REGULAMENTO PARA LOCAÇÃO DE AMBIENTES

SANTA CRUZ COUNTRY CLUB COM 
TERMO DE RESPONSABILIDADE
1 – A reserva privativa de qualquer ambiente do SCCC será concedida ao pretendente (sócio ou não-sócio) mediante prévia solicitação e autorização da Diretoria;
2 – O usuário quando reservar o salão principal, para o caso de necessitar ocupar o ambiente do bar “Personal Touch”, além de comunicar em seu pedido de reserva tal necessidade, deverá isolar a escadaria que dá acesso ao segundo piso (churrascaria) a fim de facultar aos associados o direito de dispor daquele ambiente coletivamente com outros sócios; 

3 – O usuário deverá responsabilizar-se pelo consumo de energia elétrica que exceder a média estabelecida pelo clube (média de .......KWh), cujo valor do excedente deverá ser pago pelo reservante. Na falta do pronto pagamento dito valor será deduzido da caução se houver sido depositada antecipadamente e/ou debitado na mensalidade do associado responsável pelo evento;

4 – A limpeza dos ambientes (inclusive banheiros) que serão ocupados (antes e depois do evento) é responsabilidade exclusiva do titular/usuário do evento;

5 – Preferencialmente nenhum móvel, utensílio ou elemento de decoração deverá ser removido do local ou ambiente que será ocupado no evento. Entretanto, caso seja imperiosamente necessário, todo móvel, utensílio ou elemento de decoração que for removido deverá ser acondicionado em ambiente especifico na varanda sem empilhamento de móveis,os móveis  jamais poderão ser depositados em outro ambiente do clube. Se for necessário o uso da varanda os móveis do clube não poderão ser removidos
6 – Após a realização do evento a caução será devolvida caso o evento tenha se desenvolvido sem causar nenhum prejuízo ao clube. Caso o evento tenha provocado algum dano, o conserto do mesmo será descontado da importância depositada a título de caução;
7 – Fica terminantemente proibido a colocação de pregos, ganchos, grampos e/ou similares nos forros e paredes. Igualmente não se poderão adesiva-los com fitas colantes, etc, que possam provocar danos aos mesmos;
8 – O pretendente ao reservar a dependência do clube deverá, além de preencher adequadamente todos os formulários e pagar as taxas pertinentes (inclusive ECAD), informar o número de participantes que irão freqüentar o evento, apresentando na secretaria do clube lista prévia dos convidados;
9 – O autor da reserva, durante o desenvolvimento do evento, deverá disponibilizar serviço de segurança conforme quadro abaixo; serviço de portaria (um no mínimo); serviço de zeladoria/limpeza para os banheiros e ambiente reservado para festa, todos indicados e aceitos pela secretaria do clube.
	Número de convidados
	Número mínimo de seguranças

	              Até 50 convidados 
	01 (um)      segurança

	de  51   até 100 convidados
	02 (dois)    seguranças

	de 101  até 150 convidados
	03 (três)     seguranças

	de 151  até 200 convidados 
	04 (quatro) seguranças


10 – A reserva de qualquer dependência do SCCC por pessoa não associada ao clube deverá ser precedida do depósito prévio denominado de “caução” que corresponderá a no mínimo cinco mensalidades e cujo valor deverá ser disponibilizado na secretaria do clube simultaneamente a comunicação da aprovação da reserva da data do evento e entrega do presente Regulamento devidamente assinado junto a secretaria do clube, sob pena da reserva ser cancelada;

11 – A promoter e/ou empresa promotora do evento será igualmente responsabilizada pelo eventual descumprimento dos itens quatro (04), cinco (05), sete (07), oito (08) e nove (09) do presente regulamento, estando ela sujeita à penalidade de proibição para organizar e dirigir outros eventos no SCCC;

TERMO DE RESPONSABILIDADE

____________________________________, abaixo firmado, assumo TOTAL RESPONSABILIDADE por quaisquer danos que venha a ser causado ao patrimônio do Santa Cruz Country Clube e/ou qualquer pessoa, em decorrência do evento a realizar-se no dia _____/_____/________.

Comprometo-me a fornecer previamente, à secretaria do Santa Cruz Country Club, relação escrita de identificação das pessoas que irão participar do evento, assumindo, também, o compromisso de estar presente ou indicar um responsável na minha ausência, desde o início até o final da programação festiva. Igualmente responsabilizo-me em contratar, as minhas expensas, serviço de segurança nos termos do presente regulamento, serviço de portaria (um no mínimo), serviço de zeladoria/limpeza para os banheiros e ambientes da festa, todos indicados e aceitos pelo clube.

Por fim, declaro conhecer as normas do ECAD relativas à cobrança de taxas para remunerar direitos autorais, ou seja, quando é utilizada animação musical, quer ao vivo, quer por reprodução mecânica ou eletrônica ou ainda música captada por rádio. Portanto, caso o Santa Cruz Country Club venha a ser compelido a pagar taxas em decorrência da realização do evento sob minha responsabilidade, comprometo-me a reembolsar imediatamente o Clube dos valores que vierem a ser recolhidos por ele em favor do ECAD, autorizando desde já a dedução do valor depositado a título de caução ou o débito junto a mensalidade.

Santa Cruz do Sul, _____ de ___________ de 20____.

______________________________                     ______________________________

                 Requerente                                            Promotora e/ou Promoter
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